
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

INDICAÇÃO Nº   /2025 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara de Cariacica-ES. 

Mediante o presente instrumento do processo Legislativo Municipal, no uso de 

prerrogativas legais, INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cariacica, que 

determine ao órgão competente, proceder com Instalação de Aparelho de Raio 

X no Pronto Atendimento de Saúde do Bairro Bela Vista, neste município.  

            

JUSTIFICATIVA  

Frisa-se, oportuno, que a referida solicitação se faz necessária em  decorrência da 

reivindicação dos moradores, desta região neste Município que carecem muito desse 

serviço.  

Considerando a importância da saúde pública e a necessidade de garantir um 

atendimento médico de qualidade para a população, venho, por meio desta, indicar a 

instalação de um aparelho de raio-X na [nome da unidade de saúde ou hospital], a fim 

de atender a demanda crescente por exames de imagem que auxiliam no diagnóstico 

precoce de diversas 

A falta de aparelhos de raio-X adequados e de fácil acesso pode prejudicar o diagnóstico 

rápido e eficaz de doenças como fraturas, problemas pulmonares, cardiovasculares, 

entre outras condições que ocorrem em exames de imagem.  

A instalação do aparelho contribuirá significativamente para a melhoria da capacidade 

de diagnóstico da unidade, proporcionando mais agilidade no atendimento e resultados 

mais rápidos. Isso não só beneficia os pacientes diretamente atendidos, mas também 

desafoga outras unidades de saúde e fortalece o sistema de saúde local. 

 

                           Plenário Vicente Santório Fantini, em 05 de fevereiro de 2025.  

____________________ 

Paulo Foto 

Vereador/PP 
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